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CONTRATO Nº 015/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O            

MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE 

MACACU/RJ E A PESSOA JURÍDICA, A 

EMPRESA DESTAQUE CONSTRUTORA 

LTDA., CUJO OBJETO IMPLICA NA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E 

SINALIZAÇÃO NAS RUAS MONSENHOR 

LOCALIDADE DE JAPUÍBA  CACHOEIRAS 

DE MACACU/RJ. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 29.128.766/0001-38, com sede na Rua Oswaldo Aranha, nº 
06, bairro Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ, neste ato, representado pelo Senhor Prefeito, Rafael Muzzi 
de Miranda, portador da Carteira de Identidade nº 067128873-6 e inscrito no CPF sob o nº 845.352.537-
49. 
 

CONTRATADA: DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
01.226.482/0001-65, com sede na Rua Theofilo B. de Vasconcelos, nº 76, Container, bairro Pedro Rates 
Bastos, Casimiro de Abreu/RJ neste ato representada por, Maria Eduarda Marchon Heringer, portadora 
da Carteira de Identidade nº 286053355-8 e inscrito no CPF sob o nº 167.440.447-61. 
 

As partes acima identificadas acordam em celebrar o presente CONTRATO, que se regerá nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, pelo Edital nº 002/2024 e 
seus anexos, doravante denominados EDITAL REFERÊNCIA, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1  OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
1.1  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NAS RUAS 
 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ de acordo com as quantidades e especificações técnicas 
descritas na Planilha, bem como, nas demais exigências e condições expressa nos referidos 
instrumentos e neste CONTRATO. 
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1.2  Independentemente de transcrição, passam a fazer parte desse CONTRATO, para todos os 
efeitos: 

a) Edital Convite nº 002/2024 e seus Anexos (EDITAL REFERÊNCIA); 
 

b) Proposta Comercial da CONTRATADA; 
 

c) Cronograma Físico-Financeiro. 
 
2  VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1  O valor contratual é fixo e absoluto na importância total de R$ 260.196,74 (Duzentos e sessenta 

mil cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos). 
 

2.2  No valor da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
2.3  Os recursos orçamentários para a execução dos serviços estão consignados na dotação nº  

 
 20.007.15.451.0015.4.4.90.51.00.00.00.00.102  1.704.0000 

 
3  VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 

 
3.1.1  O presente CONTRATO terá a vigência de 05 (cinco) meses, cujo termo inicial dar-se-á após 

a emissão do Memorando de Início da Prestação do Serviço a ser expedido pela Secretaria 
Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo. 

 
4  RECEBIMENTO: 

 
4.1  Executados todos os serviços, a CONTRATADA deverá efetuar criteriosa vistoria do serviço e de 

todas as suas instalações para garantir que o serviço está em condições de ser recebido. Após isso, 
deverá comunicar o término do serviço à Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, 
dentro do prazo de execução do serviço, para que seja realizada a vistoria para fins de Recebimento 
Provisório. 
 

4.2 Os serviços somente poderão ser considerados concluídos após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 

5  PAGAMENTO: 

5.1 Os pagamentos dos serviços objeto deste Contrato serão efetuados conforme Cronograma Físico-
Financeiro. 
 

5.2  Para efeito de medição, somente serão considerados os serviços concluídos e aprovados pela 
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, desde que executados de 
acordo com as especificações constantes no Edital. As quantidades serão aferidas em medições 
reais, realizadas no local pela fiscalização, em conjunto com o preposto da Contratada; 
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5.3 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente da Contratada em até 30 

(trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais e faturas, documentos estes, devidamente 
atestados pela Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo; 

 
5.4 As medições para efeito de pagamento observarão ao disposto no Cronograma Físico-Financeiro; 

 
5.5 A instituição bancária, a agência e o número da conta corrente deverão ser mencionados na Nota 

Fiscal/Fatura e de titularidade da Contratada; 
 

5.6 Na eventualidade do pagamento não se efetivar na data aprazada, incidirá multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento), jutos de mora 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e a devida 
atualização monetária, mas esta somente se efetivará se o atraso for superior ao 31º (trigésimo 
primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu/RJ e a data do efetivo pagamento; 

 
5.7 O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da taxa de 0,5% 

-  o 30º (trigésimo) dia d 
data do protocolo do documento de cobrança na PMCM; 

 
5.8 O referido pagamento ficará condicionado à manutenção da regularidade fiscal exigida no Edital, 

documentos estes que, quando solicitados pela Contratante deverão ser apresentados, sob pena de 
rescisão contratual; 

 
5.9 Os pagamentos efetuados pela Contratante à Contratada, não isentarão esta de suas obrigações e 

responsabilidades contratuais e legais e nem implicarão em aceitação ou recebimento dos serviços 
pagos, podendo a Contratante rejeitá-los posteriormente e solicitar sua re-execução; 

 
5.10 A Contratante, ainda, se reserva o direito de reter quaisquer importâncias referentes a impostos, 

taxas, contribuições e recolhimentos obrigatórios, incidentes sobre a prestação do serviço, ora 
contratados, desse que não comprovado seus pagamentos pela Contratada; 
 

5.11 Eventuais apresentações materialmente imprecisas dos documentos hábeis mencionados nesta 
cláusula, cujo adimplemento, por tal causa de fato, ocorrer após a data aprazada para a liquidação, 
não incidirá encargos porquanto, fica convencionado que a culpa deve ser creditada à Contratada.   

 
6  CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO: 

6.1  Respeitando o regime de contratação, as medições serão efetuadas de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro, sendo considerados os serviços aprovados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo e desde que executados de acordo com as 
especificações constantes no EDITAL REFERÊNCIA. 
 

6.2  Caso os serviços previstos numa etapa do Cronograma Físico-Financeiro não tenham sido 
executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago. 

7  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1  São direitos da CONTRATADA: 
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7.1.1  Receber o preço do objeto; 

 
7.1.2 Exigir do CONTRATANTE a observância das obrigações contratuais; 

 
7.1.3 Acompanhar e controlar a execução do objeto em todos os trâmites, fiscalizando o seu 

andamento e tomando todas as providências, em conjunto com o CONTRATANTE, para que 
não corra solução de continuidade; 
 

7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA, aquelas enunciadas no EDITAL DE 
REFERÊNCIA, bem como, as demais previstas neste CONTRATO. 
 

7.3 A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.4 Todas as obrigações tributárias e sociais, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, como única empregadora de mão de obra utilizada para os fins estabelecidos 
neste CONTRATO. 
 

7.5  A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de Terceiros por ação ou omissão de seus 
empregados ou prepostos, na área da prestação do serviço, mesmo que fora do exercício das 
atribuições previstas neste CONTRATO, cumprindo-lhe, quando envolver terceiros, promover, em 
seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias. 

 
7.6  A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO em que se verificarem imperfeições, 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou materiais empregados, por 
exigência do CONTRATANTE que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos 
a realizar. 

 
7.7 A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste CONTRATO, todas as 

condições de habilitação exigidas no momento de participação do EDITAL REFERÊNCIA. 
 

7.8  A CONTRATADA não poderá realizar mudanças ou acréscimos ao objeto, sem a prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

 
7.9 Caberá à CONTRATANTE providenciar, às suas expensas, todas as autorizações, licenças e 

alvarás que forem necessários para o exercício da atividade, objeto do CONTRATO, bem como 
confeccionar e instalar no local apropriado as placas, se assim, o EDITAL REFERÊNCIA exigir, 
responsabilizando-se por todas as consequências da prática dessas atividades, incluída a 
responsabilidade de apresentar a ART  Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto 
deste instrumento, devidamente recolhida junto ao respectivo conselho de classe, nos termos do 
EDITAL REFERÊNCIA. 

 
7.10  A CONTRATADA deverá utilizar mão-de-obra qualificada. 
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7.11 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão 
total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados. 

 
7.12 A CONTRATADA deverá dar ciência ao CONTRATANTE, de imediato, do recebimento de 

quaisquer notificações, avisos ou interpelações de autoridades competentes que digam respeito aos 
serviços ora contratados, bem como informar por escrito, ao CONTRATANTE, sem prejuízo das 
comunicações que devam ser feitas às autoridades competentes, os acidentes, fatos relevantes e 
anormais. 

 
7.13  A contratação ora ajustada não tem caráter exclusivo e não estabelece vínculo empregatício 

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA ou qualquer relação de subordinação pessoal entre 
seus administradores, empregados, prepostos e/ou terceiros sob suas responsabilidades. 

 
7.14  A CONTRATADA será responsável pela observância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais e distritais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do CONTRATO, 
devendo atender também: 

 
a) Normas da ABNT e do INMETRO; 

 
b) Normas de Concessionárias de serviços públicos e de atendimento às questões ambientais; 

 
c) Instruções e resoluções dos órgãos dos Sistemas CREA/CONFEA/CAU. 

 
8  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1  São direitos do CONTRATANTE: 

 
8.1.1 - Exigir da CONTRATADA a observância das obrigações contratuais. 

 
8.1.2  Exigir a entrega do objeto no prazo estabelecido. 

 
8.1.3 Acompanhar e controlar a execução do objeto em todos os trâmites, fiscalizando o seu 

andamento e tomando todas as providências, em conjunto com a CONTRATADA. 
 

8.2  Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste CONTRATO ou 
dele decorrentes: 
 

8.2.1  Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
serviço; 
 

8.2.2 Receber o objeto se possuir as especificações prometidas; 
 

8.2.3 Prestar informações e explicações quanto a eventuais problemas e/ou incidências supervenientes; 
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8.2.4 Fiscalizar a execução dos serviços contratados e verificar o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou 
especificado. 
 

8.2.5 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará em dilação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9  SANÇÕES: 
 
9.1  O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções administrativas: 
 

9.1.1  Na hipótese de inexecução contratual, seja total ou parcial: 
 
a) Advertência, no caso de irregularidades formais; 
b) Multas; 
c) Impedimento de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de sanção aplicado com base na alínea anterior. 
 

9.2  O atraso injustificado ou justificativo não aceito pelo CONTRATANTE para dar início à 
execução dos serviços, em conformidade com os prazos estabelecidos neste CONTRATO, ensejará 
a CONTRATADA multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do CONTRATO, até o limite 
de 10% (dez por cento), quando então teremos a inexecução parcial, salvo nas hipóteses não 
imputáveis a CONTRATADA e plenamente justificadas a juízo do CONTRATANTE. 
 

9.3  - No caso de inexecução parcial do objeto, multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das multas diárias em função do atraso 
injustificado, podendo ainda o CONTRATANTE rescindirem o CONTRATO. 

 
9.3.1  A inexecução parcial ocorrerá quando o atraso injustificado ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 

dias. 
 

9.3.2  No caso de inexecução total do objeto, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das multas diárias em função do atraso injustificado. 
 

9.3.3  A inexecução total ocorrerá quando houver atraso injustificado para o início da execução dos 
serviços por mais de 20 (vinte) dias após a emissão do Memorando de Início da Prestação de 
Serviços ou quando o atraso injustificado ultrapassar o prazo de 25 (vinte e cinco) dias. 
 

9.3.4  - O CONTRATANTE, nesta hipótese poderá, a seu critério, rescindir o CONTRATO de pleno 
direito. 
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9.3.5  Será oportunizado o contraditório e a ampla defesa antes da aplicação de quaisquer multas 

previstas nesta cláusula. 
 

9.3.6  A CONTRATADA será também considerada em atraso se prestar os serviços em desacordo 
com as especificações e não corrigir as inconsistências apresentadas dentro do período 
remanescente do prazo de execução fixado. 

 
10  RESCISÃO: 
 
10.1  São motivos para a rescisão do CONTRATO as hipóteses enunciativas abaixo discriminadas: 

 
10.1.1  A inexecução total ou parcial do CONTRATO. 

 
10.1.2 - A lentidão no cumprimento das obrigações, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da prestação do fato nos prazos estipulados. 
 

10.1.3  - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma de relatórios mensais. 
 

10.1.4  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
 

10.1.5  A dissolução da sociedade. 
 

10.1.6  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução do CONTRATO. 

10.1.7  A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do CONTRATO. 
 

10.1.8  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

10.1.9  Rescindido o CONTRATO por qualquer motivo as partes deverão liquidar suas obrigações no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a verificação da condição rescisória. 

 
11  INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL E SEUS EFEITOS: 
 
11.1  Os autógrafos neste CONTRATO são a certeza da percepção exata e indelével de que a 

CONTRATADA tomou pleno conhecimento das especificações técnicas e promoveram 
investigações, a seu exclusivo critério, suficientes para a identificação das condições que encontrará 
durante a execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE responsável por qualquer disfunção 
não identificada no decorrer de sobreditas investigações. 

11.2  Na eventualidade de surgirem antinomias entre as cláusulas e condições do presente 
instrumento contratual em contraponto às disposições do instrumento convocatório e seus anexos, 
ou entre os anexos do edital e o próprio edital, sempre prevalecerão às disposições editalícias em 
face do critério hierárquico. 
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12  FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1  Durante a vigência do presente CONTRATO a execução do objeto será fiscalizada pela 

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, através dos responsáveis o senhor,  
Adalberto  Oliveira da Cruz, matrícula nº 19120 e CPF nº 103.027.897-07 e na impossibilidade 
deste, assumirá a fiscalização, o(a) senhor(a) Rafael de Lima Oliveira, matrícula nº 19121 e CPF nº 
146.334.987-49, para acompanhamento e fiscalização nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, para as funções de fiscal do Contrato.  Os fiscais poderão exigir a substituição de 
qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do objeto, assim como aceitar a substituição 
de integrantes da equipe técnica da CONTRATADA através de solicitação escrita deste. Tais 
substituições deverão observar única e exclusivamente os interesses do objeto do presente 
CONTRATO, ou seja, a eficiência na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

 
12.2  A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE não descaracteriza a necessidade de 

atenção contínua do representante legal bem como sua responsabilização, inclusive perante  
terceiros por qualquer irregularidade na execução dos serviços contratados, não implicando 
corresponsabilidade entre o CONTRATANTE e seus prepostos. 

 
13. DO FORO: 

13.1  Fica eleito o foro da Comarca de Cachoeiras de Macacu/RJ, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado sue seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente 
CONTRATO. 
 

E, por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 15 de março de 2024. 
 
 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ Nº 01.226.482/0001-65 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
__________________________________            ______________________________ 
Nome;                 Nome: 
Endereço:                                                                                        Endereço: 
RG:                                                                                                 RG: 
CPF:                                                                                                CPF 
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CONTRATO DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, que entre 
si fazem de um lado: 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO  ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, com sede na Rua Marquês de Abrantes, 99  Flamengo  Rio de 
Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 03.621.867/0001-52, neste ato representado pela 
Diretora Regional, Antonia Regina Pinho da Costa, portadora da carteira de identidade 
nº 2001006009823 SSP/CE, CPF nº 061.991.003-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado DESTAQUE CONSTRUTORA 
LTDA, empresa com sede na Rua Theofilo B. de Vasconcellos nº 76  Container  Pedro 
Rates Bastos  Casimiro de Abreu/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 01.226.482/0001-65, neste 
ato representada por Maria Eduarda Marchon Heringer, portador da carteira de 
identidade nº 28605355-8, expedida pelo Detran-RJ inscrita no CPF nº 167.440.447-61  
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM E LIMPEZA DO TERRENO ONDE SERÁ IMPLANTADA UMA NOVA 
UNIDADE SESC, com fornecimento de toda a mão de obra, materiais de execução e 
acabamento, ferramentas, andaimes, EPI/EPC e demais componentes necessários a sua 
execução, conforme Edital do CONVITE nº 47357.2023.PE.0045, que é parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA  LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O objeto da contratação deverá ser executado no seguinte endereço: Sesc 
Itaperuna, situado à Avenida Deputado Cory de Campos Pillar Filho junto ao No 1825, 
Bairro Costa e Silva, Itaperuna-RJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 O objeto do presente contrato será executado em regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA QUARTA  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 Todos os serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser executados pela 
CONTRATADA exatamente conforme descrito e especificado no Edital nº 
47357.2023.PE.0045, seus anexos e na proposta comercial datada de 23 de janeiro de 
2024, onde constam discriminados os serviços, quantidades, preços unitários, preços 
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parciais e preços totais. Todos estes documentos são parte integrante do presente 
contrato, independentemente de transcrição (Conforme Anexo I  Memorial Descritivo 
e Especificações). 

4.2 Na execução dos serviços, a CONTRATADA observará fielmente todos os 
documentos que integram o presente contrato. Contudo, tal condição não exime a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade, permanecendo a mesma responsável por 
rever os mencionados documentos, bem como as respectivas especificações, submetendo 
ao CONTRATANTE, qualquer detalhe necessário à execução que porventura tenha sido 
esquecido. 

4.3 A fiscalização da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE. A 
CONTRATADA se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos adotados 
pela fiscalização. Os atos da fiscalização, inclusive inspeção executadas ou atestadas pelo 
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 
obrigações no que se refere ao cumprimento do objeto, nem de quaisquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade. 

CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São deveres e obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações previstas 
no Edital do modalidade Pregão Eletrônico nº 47357.2023.PE.0045 e seus anexos, 
se compromete a: 

5.1.1 A execução do objeto conforme as especificações técnicas. 

5.1.2 O pagamento e apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), mantendo uma cópia no local da obra. 

5.1.3 A CONTRATADA deverá entregar o Cronograma físico ao CONTRATANTE 
impreterivelmente, em 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, com 
uma cópia impressa, no formato A3 (ou ainda maior, caso a obra possua uma grande 
quantidade de serviços) ou A4, assinada pela CONTRATADA e outra cópia em arquivo 
digital.  

5.1.4 Arcar com as despesas referentes à colocação e movimentação de máquinas e/ou 
equipamentos necessários à execução dos serviços. 

5.1.5 Manter, no local da obra, profissionais capacitados e devidamente munidos do 
respectivo cartão de identificação e uniformizados, sendo que um deverá ser o responsável 
pela condução de todos os trabalhos. 

5.1.6 A CONTRATADA deverá apresentar em até 05 (cinco) dias após assinatura do 
contrato, a identificação das pessoas envolvidas com a execução dos serviços (supervisão 



 
 

 
SESC  Serviço Social do Comércio| Departamento Regional Rio de Janeiro | www.sescrio.org.br 

SEDE Flamengo  Rua Marquês de Abrantes, 99  Flamengo  Rio de Janeiro/RJ  CEP: 22.230-060. 

 
Página 3 de 43 

e gerenciamento), tais como: engenheiros, arquitetos, técnico, mestres e encarregados. 
Esta apresentação deve conter, uma matriz de comunicação (nome e contatos de todos). 
A Contratante analisará a documentação, podendo solicitar substituições, caso não se 
comprove experiência compatível com os serviços contratados (Conforme orientações do 
Edital nº 47357.2023.PE.0045). 

5.1.7 A qualidade das obras ou dos serviços executados e dos materiais empregados, em 
conformidade com as especificações do projeto, com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), e demais disposições técnicas pertinentes. A realização de 
serviços em não conformidade com o estabelecido neste contrato implicará na obrigação 
da CONTRATADA em refazer o serviço em tela e/ou na substituição dos materiais 
recusados, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

5.1.8 Arcar com todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, bem como por contratar sob suas expensas 
todas as modalidades de seguros a que se julgar exposta em face dos serviços, cuja apólice 
deverá abranger toda a variedade de sinistros, inclusive com terceiros, e ainda, por todas 
as despesas decorrentes de eventuais serviços, e por todos os danos e prejuízos que, a 
qualquer título, causar ao CONTRATANTE e a terceiros, em virtude da execução de obras 
ou serviços a seu encargo, respondendo por si, por seus sucessores, prepostos, 
funcionários ou contratados, não tendo o CONTRATANTE qualquer vínculo trabalhista 
direto ou indireto com a CONTRATADA. 

5.1.9 Satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos, relativas aos serviços ora 
contratados, tais como: licenciamento para a execução da obra, placas indicativas, 
tapumes e outras que se fizerem necessárias. 

5.1.10 Prestar todo e qualquer esclarecimento necessário sobre os serviços contratados 
aos engenheiros e técnicos do CONTRATANTE, encarregados de fiscalizar as obras. 

5.1.11 Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer funcionário ou 
operário cuja permanência na obra seja considerada inconveniente pelo CONTRATANTE. 

5.1.12 Cumprir e fazer cumprir, na versão mais recente, as medidas referentes à Saúde e 
Segurança do Trabalho, estabelecidas nas Normas Regulamentadoras, provenientes do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

5.1.13 A CONTRATADA deverá realizar o levantamento de perigos e riscos presentes 
nas atividades típicas a serem desenvolvidas de forma a identificar quais os cenários de 
riscos gerados, estabelecendo um plano de ação para tratamento dos riscos considerados 
significativos, devendo ser apresentado ao CONTRATANTE, em forma de planilha, para 
apreciação e comentários. 
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5.1.14 A CONTRATADA deverá divulgar amplamente entre seus empregados, os perigos 
e riscos, identificados e inerentes as suas atividades, bem como a forma de controle 
desses. 

5.1.15 A CONTRATADA deverá elaborar e cumprir o PGR (Programa de Gerenciamento 
de Riscos) independentemente do número de trabalhadores, conforme NR 18, 
contemplando as exigências da respectiva norma e outros dispositivos complementares de 
segurança. 

5.1.16 A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do instrumento contratual 
devidamente assinado pelo CONTRATANTE, os documentos relacionados abaixo, 
referente à Saúde e a Segurança do Trabalho: 

a) Ficha de Registro como empregado dos funcionários que prestarão serviços nos 
estabelecimentos do CONTRATANTE; 

b) Declaração específica, com papel timbrado da empresa, sobre a anuência em não 
utilizar, sob qualquer argumento e por qualquer prazo, trabalho infantil ou trabalho análogo 
a escravo; 

c) Plano específico de segurança. Neste Plano deverá constar Análise de Risco e Plano de 
Ação para as medidas de controle para os riscos identificados; 

d) Planejamento para elaboração do PGR. Este programa deverá ser entregue no prazo 
máximo de 15 dias após o início dos serviços, ou até o término para serviços com duração 
inferior a 15 dias; 

e) ASO específico para cada cargo/atividade a ser desenvolvida.  

5.1.17 A CONTRATADA deverá, caso ocorram acidentes de trabalho, comunicar 
imediatamente o CONTRATANTE, encaminhando no primeiro dia útil após ocorrência a 
investigação do acidente e cópia da CAT  Comunicação de Acidente de Trabalho. 

5.1.18 A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente o EPI adequado para a tarefa a 
ser executada e em perfeito estado de conservação e funcionamento: 

a) Tornar obrigatório seu uso; 

b) Manter o cumprimento da legislação através de inspeções periódicas; 

c) Controlar e anotar em ficha individual (Termo de Responsabilidade) toda solicitação 
de EPI feita pelo empregado, zelando pela sua atualização e guardando-a em arquivo no 
local da realização dos serviços; 
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d) Manter reserva técnica dos EPI no local da realização dos serviços para possibilitar 
a substituição imediata dos respectivos equipamentos; 

e) Substituir o EPI quando o mesmo apresentar deformações em sua estrutura que 
comprometam suas características, bem como a sua finalidade ou em caso de perda; 

5.1.19 A CONTRATADA deverá disponibilizar antes do início dos serviços, em local a ser 
definido pelo CONTRATANTE: 

a) 05 (cinco) capacetes para uso exclusivo do próprio CONTRATANTE e visitantes; 

5.1.20 Durante a execução da obra e até seu recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, 
correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, as consequências de: 

a) Sua negligência, imperícia ou imprudência; 

b) Falta de solidez nos trabalhos, encontrada mesmo após o término do contrato, 
conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

c) Imperfeição ou insegurança da obra, conforme artigo 441 do Código Civil Brasileiro; 

d) Infrações relativas ao direito de propriedade industrial;  

e) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos usados 
na execução das obras e serviços;  

f) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros e subcontratados; 

g) Acidentes, de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus 
ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

5.1.21 A CONTRATADA e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer 
danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do CONTRATANTE 
e/ou de terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto deste contrato. 

5.1.22 A CONTRATADA assume total responsabilidade por eventuais danos causados, 
decorrentes de ação ou omissão de seus empregados. 

5.1.23 Caso o CONTRATANTE venha a receber qualquer multa ou penalização lavrada 
pelas autoridades competentes, em decorrência da inadequada execução dos serviços, no 
todo ou em parte, pela CONTRATADA, esta será responsabilizada e arcará com os 
prejuízos ocasionados. 
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5.1.24 A CONTRATADA será a única responsável pela guarda dos materiais por ela 
fornecidos, responsabilizando-se ainda por qualquer extravio, perda ou dano decorrente 
de atos de seus funcionários, contratados, prepostos ou mesmo de terceiros. 

5.1.25 Manter durante a vigência contratual todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, inclusive quanto à regularidade fiscal, que poderão ser solicitadas a 
qualquer momento pelo CONTRATANTE. 

5.1.26 Manter o cadastro da CONTRATADA atualizado no Portal de Compras | SESC 
ARRJ. 

CLÁUSULA SEXTA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, observadas as cláusulas e condições ora 
ajustadas. 

6.2 Permitir o acesso à realização dos serviços pela CONTRATADA, através de pessoal 
identificado para tal fim. 

6.3 Exigir, a qualquer momento, a substituição de profissional da CONTRATADA que, 
a critério do CONTRATANTE, não satisfaça às condições requeridas pela natureza dos 
serviços, seja por motivo de ordem técnica, moral ou disciplinar. 

6.4 Executar a fiscalização dos serviços, o que de forma alguma eximirá a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade. 

6.5 O CONTRATANTE paralisará, embargará ou interditará, total ou parcialmente, a 
obra, sempre que ficar caracterizada uma situação de risco grave e iminente à saúde e/ou 
integridade física do pessoal envolvido ou condição que coloque em perigo a vida de 
outrem, sendo certo que os custos adicionais resultantes da paralisação, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA  GARANTIA 

7.1 A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia na modalidade caução em dinheiro, no valor 
correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, com validade durante a 
execução do contrato e 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo de Aceite Definitivo.  

7.2 O CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, deduzir da garantia multas e 
penalidades previstas neste instrumento contratual, bem como o valor dos prejuízos que 
lhe forem causados.  
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7.3 No caso de execução da garantia e nas situações de alteração do valor do contrato que 
acarrete aumento do valor do instrumento contratual, a CONTRATADA se obriga a 
complementar o valor da garantia, às suas expensas, conforme porcentual estabelecida no 
item 7.1, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do aviso por escrito do 
CONTRATANTE.  

7.4 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída para o contratado em até 60 
(sessenta) dias a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo, desde que o 
Contratado tenha cumprido fiel e integralmente todas as obrigações assumidas no 
contrato.  

7.5 A liberação ou restituição da garantia prestada pelo Contratado nos termos da Cláusula 
7.4 acima, quando em dinheiro, será acompanhada da atualização monetária estipulada 
pelo índice da caderneta de poupança no período. 

CLÁUSULA OITAVA - SEGUROS 

7.1 Correrá por conta exclusiva CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 
acidentes durante a execução dos serviços. 

7.2 Para garantir os riscos da execução das obras e serviços contratados a contratada 
segurará a obra em companhia idônea, apresentando cópia da apólice do seguro de 
risco de engenharia e de responsabilidade civil, em nome da Contratante, juntamente 
com o comprovante de quitação, no prazo de 5 dias úteis após a assinatura do contrato, 
ou acordado na reunião de início de obra.  

CLÁUSULA NONA  PREÇO 

8.1 Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, incluindo todos os 
trabalhos complementares pertinentes a cada tipo de serviço, de acordo com as boas 
normas de execução, ainda que não especificadas, bem como por todas as despesas diretas 
ou indiretas, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, pagará o CONTRATANTE à 
CONTRATADA a importância bruta de R$ 1.250.960,00 (Um milhão duzentos e 
cinquenta mil novecentos e sessenta reais). 

8.2 O preço estipulado nesta cláusula é fixo e irreajustável, renunciando, desde já e 
expressamente a CONTRATADA ao direito de discutir ou pleitear, administrativa ou 
judicialmente, sua majoração, quaisquer que sejam as circunstâncias, previsíveis ou 
imprevisíveis, ainda que independentes da vontade dos contratantes ou resultantes de atos 
públicos ou particulares, por mais especiais, que vierem a ocorrer a partir da data da 
assinatura do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 O CONTRATANTE aceitará subcontratação de serviços objeto deste contrato desde 
que se refira a parcela não significativa do objeto principal da contratação. Caso haja 
necessidade de contratação acima de 25% (vinte e cinco por cento) será necessário a 
autorização prévia da contratante por meio da Fiscalização. 

10.2 Excepcionalmente, permitir-se-á a subcontratação de serviços que, pelo seu grau 
de especialização, requeiram o concurso de profissionais ou empresas especialmente 
habilitadas.  

10.3 Na execução do objeto contratual, será admitida a subcontratação tanto do 
fornecimento dos insumos e equipamentos, quanto da execução dos serviços, sendo 
vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do procedimento licitatório 
e/ou que tenha qualquer vínculo societário com a CONTRATADA.  

10.4 A CONTRATADA deverá apresentar e atestar que a empresa subcontratada cumpre 
com os requisitos de habilitação exigidos no presente instrumento convocatório.  

10.5 A subcontratação não cria qualquer relação contratual entre o CONTRATANTE e a 
SUBCONTRATADA, razão pela qual a CONTRATADA responderá, exclusiva e 
integralmente, pelos atos ou omissões praticadas pela SUBCONTRATADA.  

10.6 O CONTRATANTE não realizará, em nenhuma hipótese, pagamentos ou qualquer 
tipo de remuneração, à empresa SUBCONTRATADA, para execução parcial dos serviços 
objeto desta licitação, devendo qualquer faturamento ser feito em favor da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será feito com base nos fornecimentos e serviços executados pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a aceitação da Nota Fiscal, sempre às 
quintas-feiras, sendo que somente será efetuado tal pagamento se a CONTRATADA 
estiver em dia com todas as obrigações contratuais. A apuração do valor a ser pago pelos 
serviços realizados será feita com base no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III  
Edital do nº 47357.2023.PE.0045) e na Planilha de Medição (Anexo V  Edital do nº 
47357.2023.PE.0045), devidamente atualizados, os quais deverão ser aprovados 
previamente pelo CONTRATANTE e anexados à Nota Fiscal. 

Parágrafo único: Na hipótese de feriado, o pagamento deverá ser realizado no primeiro 
dia útil após a quinta-feira estabelecida no item anterior. 
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11.2 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o documento será devolvido e o 
prazo de pagamento será prorrogado por igual período, contado da reapresentação, sem 
quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

11.3 É vedado à CONTRATADA o desconto em banco das duplicatas emitidas ou seu 
endosso em favor de terceiros. 

11.4 O pagamento será efetuado através de depósito na conta corrente da 
CONTRATADA, valendo o recibo do depósito como comprovante de pagamento. 

11.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida contra a Unidade Operacional SESC Flamengo - 
CNPJ nº 03.621.867/0001-52.  

11.6 Em cada Nota Fiscal apresentada deverá ser mencionado o número da medição dos 
serviços executados até aquele momento. 

11.7 Deverá ser descriminado na Nota Fiscal o valor correspondente da cessão de mão 
de obra e material ou equipamentos, conforme indicado na Planilha Orçamentária parte 
integrante do Edital do nº 47357.2023.PE.0045, para efeito de retenção de 11% 
(onze por cento), sobre mão de obra, de acordo com a legislação vigente, bem como o 
ISS, quando couber. 

11.8 A realização de quaisquer pagamentos, de forma alguma isentará a CONTRATADA 
das responsabilidades contratadas por meio da contratação em tela, quaisquer que forem, 
nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

11.9 Havendo erro na Nota Fiscal ou recusa na aceitação de serviços pelo 
CONTRATANTE, verificação de pendência ou obrigações da CONTRATADA junto a 
terceiros, decorrentes da obra, inclusive obrigações sociais ou trabalhistas, que possam de 
alguma forma prejudicar o CONTRATANTE, o pagamento será suspenso para que a 
CONTRATADA tome as providências cabíveis. 

11.10 A CONTRATADA se obriga a apresentar, anexado à Nota Fiscal, fotocópia das 
contribuições devidas ao INSS, FGTS (GFIP), relativo ao último mês, sob pena de não 
realização do pagamento. No caso de cessão de mão de obra, cópia da contribuição devida 
ao PIS, bem como da folha de pagamento referente aos empregados que prestaram 
serviços no mês anterior. 

11.11 Cada pagamento mencionado no item 11.1, fica condicionado por parte da 
CONTRATADA a manter atualizadas no Portal de Compras l SESC ARRJ as Certidões de 
Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio da 
CONTRATADA, dentro dos respectivos prazos de validade. As certidões mencionadas são: 
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 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos 
negativos, relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, 
publicada no último dia 03/10/2014; 

 Certidão Negativa do ICMS ou Certidão Positiva, com efeitos negativos, ou Certidão 
de Não Contribuinte, se for o caso; 

 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva, com efeitos 
negativos, emitida pela Procuradoria Geral do Estado; 

 Certidão Negativa do ISS ou Certidão Positiva, com efeitos negativos, ou Certidão 
de Não Contribuinte, se for o caso; 

 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva, com efeitos 
negativos, emitida pela Procuradoria da Dívida Ativa do Município; 

 Certidão de Regularidade do FGTS. 

11.12 Caso as Certidões e os Comprovantes de Regularidade Fiscal, não sejam 
apresentados no ato de cada pagamento, os mesmos ficarão retidos, até que a 
CONTRATADA regularize a sua pendência, atualizando no Portal de Compras l SESC ARRJ 
as respectivas Certidões e Comprovantes, dentro dos respectivos prazos de validade. 

11.13 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da CONTRATADA, 
com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a CONTRATADA for a matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

11.14 A falta da aprovação, pelo setor competente do CONTRATANTE, do Cronograma 
Físico-Financeiro indicado no item 11.1 e da Nota Fiscal no Portal de Compras | SESC ARRJ, 
implicará no não pagamento da fatura correspondente. 

11.15 Deverão ser retidos e recolhidos, no que couber, os tributos inerentes a execução 
dos serviços conforme legislação vigente, em especial a legislação tributária do município 
em que o serviço será prestado, para a correta emissão da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PRAZOS 

12.1 O presente contrato terá um prazo de vigência de 105 (cento e cinco) dias corridos, 
que começará a ser contado a partir da data estipulada na reunião de início de obra, 
mediante o devido registro em Ata. 
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12.2 A CONTRATADA terá um prazo para a execução dos serviços de 45 (quarenta e 
conco) dias corridos, que começará a ser contado a partir da data estipulada na reunião 
de início de obra, mediante o devido registro em Ata. 

12.3 Os prazos somente poderão ser prorrogados se em virtude de atraso determinado 
por ato do CONTRATANTE ou por motivos de caso fortuito ou força maior, o que será 
ajustado por meio de termos aditivos a serem firmados entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 O inadimplemento, total ou parcial, em relação às condições contratuais, 
considerando-se também como inadimplemento as hipóteses de atraso na execução dos 
serviços, pendência da documentação acordada para o pagamento, assim como recusa ou 
demora na substituição da mão de obra recusada, dará ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir unilateralmente o contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades abaixo previstas: 

13.2 Advertência; 

13.3 Perda do direito à contratação com o CONTRATANTE; 

13.4 Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 

13.5 Multa diária de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor global do contrato, por 
dia corrido de atraso, cujo valor total acumulado não poderá ultrapassar, em seu total, ao 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato ou instrumento equivalente. 
As multas aplicadas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for 
apresentada após sua aplicação, mediante desconto do valor referente à multa do valor a 
ser pago à CONTRATADA. 

13.5.1 No caso deste item a justificativa para eventual atraso só será considerada, a 
critério do CONTRATANTE, em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 
apresentada por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da execução dos 
serviços. 

13.6 A critério do CONTRATANTE, e de acordo com a sua gravidade, as sanções poderão 
ser cumulativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O gerenciamento e a fiscalização do contrato caberão ao CONTRATANTE, 
GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA, através da designação de um de 
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seus colaboradores, o qual determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos. 

14.2 A CONTRATADA aceita, neste ato, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que o 
CONTRATANTE necessitar e que forem julgados necessários a execução do objeto. 

14.3 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o CONTRATANTE ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 
contratual não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

15.1 O presente contrato poderá ser denunciado/resilido a qualquer tempo e sem 
quaisquer ônus, desde que a parte que assim o desejar, dê ciência inequívoca de sua 
intenção por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15.2 O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito de indenização ou retenção, se esta infringir qualquer 
cláusula e/ou condição deste instrumento, principalmente pela má execução dos serviços 
objeto do presente instrumento, incluindo nessa hipótese a demora ou recusa na 
substituição da mão de obra recusada. 

15.3 São causas especiais de rescisão, independentemente de qualquer aviso, 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial: 

a) Falência da CONTRATADA; 

b) Cessão ou transferência do instrumento, sem o prévio consentimento por escrito 
por parte do CONTRATANTE; 

c) Interrupção da execução dos serviços, salvo por motivo de força maior, 
devidamente comunicado, por escrito ao CONTRATANTE; 

d) Reiteradas reclamações por parte do CONTRATANTE, da execução dos serviços 
ora contratados; 

e) Inexecução, paralisação ou abandono dos serviços por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos, sem justo motivo, ou o não início da obra no prazo estipulado; e 
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f) Imperícia ou negligência na execução do objeto deste instrumento; 

g) Não recolhimento pela CONTRATADA, dentro do prazo determinado, das multas 
que lhe forem impostas por órgãos oficiais; 

h) Negar-se a refazer qualquer trabalho realizado em desacordo com o projeto, e/ou 
com a técnica da boa construção. 

i) Prática por parte da CONTRATADA de quaisquer atos e ou condutas inidôneas, 
infracionais ou ilegais que importem ou não em descrédito comercial ou risco à imagem do 
CONTRATANTE. 

15.4 No caso de rescisão contratual será devido à CONTRATADA somente o valor 
equivalente aos serviços efetivamente executados, desde que aprovados pelo 
CONTRATANTE e que ainda não tenham sido pagos. 

15.5 Não poderá a CONTRATADA desistir da avença, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo CONTRATANTE. 

15.6 Havendo inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais poderá o 
CONTRATANTE rescindir o contrato, unilateralmente, sem prejuízo das outras 
penalidades previstas neste contrato, ficando a CONTRATADA obrigada ainda a 
indenização suplementar ao CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer 
em decorrências da rescisão por inadimplemento contratual e que não foram compensados 
com as cláusulas penais atribuídas na cláusula décima terceira. 

15.7 Rescindido o contrato, independentemente de aviso à CONTRATADA, o 
CONTRATANTE entrará na posse imediata de todos os serviços executados, bem como 
de todo o material e equipamentos existentes no local da obra, renunciando a 
CONTRATADA ao exercício do direito de retenção sobre eles. 

15.8 Na hipótese prevista na cláusula anterior, uma vez na posse de serviços e materiais, 
o CONTRATANTE procederá a uma vistoria e arrolamento, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, a qual servirá de base para acerto final de contas. 

15.9 Os equipamentos somente serão devolvidos à CONTRATADA quando, a critério do 
CONTRATANTE, sua retenção não for necessária para garantia das obrigações da 
CONTRATADA. 

15.10 A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que a 
rescisão, por sua culpa, acarretar ao CONTRATANTE. 

15.11 Havendo litígio judicial, a fim de que os serviços não sejam paralisados, a 
CONTRATADA, desde já, autoriza o CONTRATANTE a prosseguir os serviços, quer seja 
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por conta própria, quer por intermédio de terceiros, não cabendo, neste caso, qualquer 
indenização à CONTRATADA. 

15.12 O presente contrato só poderá ser rescindido por mútuo consenso, atendida a 
conveniência da obra, sem ônus para ambas as partes, mediante termo próprio de medição 
rescisória, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados e dos materiais 
postos na obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 O CONTRATANTE só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as 
especificações referidas no presente contrato depois de terem sido considerados em 
perfeita ordem pelo CONTRATANTE. Os serviços que, a critério do CONTRATANTE, não 
apresentarem condições de aceitabilidade, serão rejeitados cabendo à CONTRATADA 
todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto ao prazo e despesas. 

16.1.1 As obras serão consideradas concluídas quando estiverem terminadas, nos mínimos 
detalhes, e quando for retirado do local todo o entulho e sobra de material de construção 
além de removidas as instalações provisórias. 

16.2 Concluída a obra, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE, para fins 
de recebimento. Nos 10 (dez) dias úteis seguintes ao recebimento daquela comunicação, 
procederá o CONTRATANTE à vistoria geral das obras e estando estas em condições de 
serem recebidas, lavrar-se-á o , na forma do 
ANEXO XI do Edital nº 47357.2023.PE.0045. 

16.3 O  (ANEXO XII do Edital nº 
47357.2023.PE.0045) será firmado até 30 (trinta) dias do recebimento provisório, após 
nova vistoria do CONTRATANTE. Se os serviços executados estiverem em condições de 
serem aceitos pelo CONTRATANTE, mediante comprovação do pagamento da 
contribuição devida ao INSS, FGTS e PIS, relativos ao período de execução da obra, bem 

-
pertinentes à obra, será feita a devolução das retenções porventura feitas pelo 
CONTRATANTE, pelo saldo que apresentarem. 

16.4 Desde o recebimento provisório, o CONTRATANTE entrará na posse plena das 
obras. 

16.5 O recebimento definitivo das obras, por parte da CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades decorrentes das disposições constantes no artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, respondendo esta, durante 5 (cinco) anos, a partir do 
recebimento definitivo da obra, pela solidez e segurança dos serviços executados, não só 
em razão do material e mão de obra, mas também do solo.  
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16.5.1 A CONTRATADA tem, ainda, responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, sendo também responsável pela reparação do dano, conforme 
previsto no artigo 441 do Código Civil e artigo 12 do Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 

17.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar com outras empresas a 
execução de serviços diversos não abrangidos por este contrato, para execução no mesmo 
local, durante a vigência deste. 

17.2 Neste caso, a CONTRATADA não poderá opor quaisquer dificuldades à introdução 
de materiais na obra ou à execução de serviços. 

17.3 A CONTRATADA exonera o CONTRATANTE de toda a responsabilidade relativa a 
quaisquer danos, ou prejuízos que lhe sejam causados por essas outras empresas. Os 
danos ou prejuízos que a CONTRATADA causar a tais empresas serão de sua inteira 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  NORMAS ANTICORRUPÇÃO E DE INTEGRIDADE 

18.1 As PARTES expressamente declaram e se comprometem a não prometer, oferecer 
ou dar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie, no âmbito público ou 
privado, que constituam prática ilegal, em especial, mas não se limitando, a práticas 
anticoncorrenciais, de corrupção ou de atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, além 
de observar, no que forem aplicáveis, a Convenção sobre o Combate da Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção 
da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção 
Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), promulgada pelo Decreto nº 
4.410, de 7 de outubro de 2002; a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 
(Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 
2006, bem como ao legislação anticorrupção de outros países, a exemplo do Foreign 
Corrupt Practices Act, - Act, 15 U.S.C. §§ 78dd-1 et seq. - ("FCPA"), dos Estados Unidos 
da América, e do UK Bribe . 

18.1.1 A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente a CONTRATANTE caso 
haja a identificação de conflitos de interesse que possam surgir durante a vigência deste 
Contrato, incluindo relacionamentos com agentes públicos. 

18.1.2 A CONTRATADA declara que não há qualquer agente público ou pessoa a ele 
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens indevidas em 
decorrência do presente Contrato. 
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18.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar o Código de Conduta Ética 
da CONTRATANTE 
CONTRATANTE, e demais políticas de integridade, os quais declara conhecer, em especial 
nas questões relacionadas ao sigilo das informações relativas ao presente CONTRATO e 
tratar como matéria sigilosa todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta 
ou indiretamente, tenha ou venha a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar 
em benefício próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa 
deles se utilize, sob pena de rescisão do presente CONTRATO, de pleno direito. 

18.2.1 A CONTRATADA declara que para a execução deste Contrato observará os termos 
dos Códigos e Políticas mencionados no item anterior e declara, ainda, que aceitará receber 
treinamentos quanto às regras neles dispostas, se necessário. 

18.3 A CONTRATADA garante que seus conselheiros, diretores, executivos, empregados 
e/ou representantes cumprirão com o disposto nesta Cláusula e no Código de Conduta 
Ética da CONTRATANTE, bem como adotará medidas razoáveis para assegurar que 
qualquer agente, subcontratado, preposto, fornecedor, procurador ou qualquer outro 
representante da CONTRATADA cumpra com o disposto nesta Cláusula e no Código de 
Conduta Ética da CONTRATANTE CONTRATADA  

18.3.1 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta 
ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que 
constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção.  

18.3.2 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de 
suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi 
condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) suspeita de práticas 
de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; e (iv) 
sujeita à restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental.  

18.3.3 A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente à CONTRATANTE caso a 
CONTRATADA ou qualquer Representante da CONTRATADA venha a tomar 
conhecimento ou suspeite de qualquer ato ou circunstância que possa constituir atos ilícitos 
ou circunstâncias indevidas que estejam relacionadas ao cumprimento deste Contrato. 

18.4 A CONTRATADA se obriga a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e 
consistentes com as operações a que correspondem. A CONTRATADA concorda, na 
hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, em fornecer à 
CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
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a tal fim, acesso a todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à 
execução do objeto deste Contrato. 

18.5 O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do disposto 
nesta cláusula será considerado uma infração grave ao CONTRATO e conferirá à 
CONTRATANTE o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o 
CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a CONTRATADA responsável por 
eventuais perdas e danos.  

18.6 A CONTRATADA declara que tem conhecimento do Canal Ético da CONTRATANTE 
e se compromete a divulgá-lo para seus conselheiros, diretores, executivos, empregados 
e/ou representantes, bem como qualquer agente, subcontratado, preposto, fornecedor, 
procurador ou qualquer outro representante da CONTRATADA, acentuando para eles que 
o referido canal garante o sigilo e anonimato e que não retaliará qualquer pessoa que 
venha a oferecer uma denúncia de boa-fé.  

18.7 A CONTRATADA se compromete a envidar os melhores esforços para adotar 
Programa de Integridade efetivo no seu negócio, de acordo com as exigências da Lei nº 
12.846/2013 e o Decreto nº 11.129/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O fato de não ser exigido da CONTRATADA o cumprimento de qualquer das 
obrigações estipuladas, não poderá, de modo algum, ser considerado como renúncia do 
CONTRATANTE ao direito de, quando julgar necessário, exigir o cumprimento da 
disposição contratual não observada ou dar o contrato por rescindido. 

19.2 A CONTRATADA concorda em tratar e manter sob sigilo todas as informações 
compartilhadas em decorrência da execução dos serviços, na mesma medida e grau de 
diligência que dispensam às suas próprias informações confidenciais, não revelando, por 
ação ou omissão, quaisquer informações obtidas durante os trabalhos, sem o prévio e 
expresso consentimento do CONTRATANTE; 

19.3 
de outro modo tangível ou intangível, incluindo descobertas, ideias, conceitos, Know-how, 
técnicas, design, especificações, desenhos, cópias, diagramas, amostras, fluxogramas, 
programas de computador, discos, disquetes, fitas, planos de marketing, projetos, ações 
Institucionais, nomes de clientes e/ou parceiros e outras informações técnicas, financeiras 
e comerciais; 

19.4 A CONTRATADA declara e garante que tomou conhecimento da PORTARIA "N" 
AR/SESC/RJ Nº 026/2019, disponível on line no Portal de Compras | SESC ARRJ (menu 

praticar ou permitir que se pratique qualquer 
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ato relacionado à execução deste Contrato em desacordo com as normas 
do CONTRATANTE. 

19.5 Constituem partes integrantes e complementares deste instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital de Licitação que originou o presente, bem 
como todos os seus anexos, a proposta comercial da CONTRATADA e demais documentos 
do processo licitatório. 

19.6 Nos casos omissos, será usado o Código Civil para dirimir qualquer dúvida relativa 
a este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  FORO E REGISTRO 

20.1 As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
para a solução de dúvidas ou litígios porventura decorrentes deste contrato, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E por estarem justas e acordadas, firmam o presente em 2 vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

 

Rio de Janeiro, _____ de _______________ de _________. 

 

 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO  ARRJ 
Antonia Regina Pinho da Costa 

 

 

 

DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA 
Maria Eduarda Marchon Heringer 

 



UNIDADE: SESC ITAPERUNA

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de  Terraplanagem e limpeza do terreno para a 
implantação da Unidade Híbrida Sesc e Senac em Itaperuna

 REVISÃO: 00 

EMPRESA: DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA TOTAL OBRA COM BDI (R$)      1.250.960,00 

 1. INSTALAÇÃO DA OBRA - SERVIÇOS PRELIMINARES           36.131,39 

 1.1 DOCUMENTAÇÃO             7.297,19 

 1.1.1 Documentação da Obra  un               1,00           914,42        1.280,64        2.195,06             2.195,06 

 1.1.2 
Elaboração de relatório fotográfico no período solicitado, contendo os serviços executados diariamente, para envio à 
Fiscalização em arquivo digital

 un               3,00             56,58             34,13             90,71                272,13 

 1.1.3 Elaboração de relatório para autorização de supressão vegetal (Licenciamento)  un               1,00                  -          4.830,00        4.830,00             4.830,00 

 1.2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS        1.359,27             4.241,11 

 1.2.1 Barracão de obra em chapa de compensado e telhamento em fibrocimento com porta e cadeado, até 12m²  un               1,00        1.250,52           534,63        1.785,15             1.785,15 

 1.2.2 Instalações Hidráulicas Provisórias (Interligação de Hidráulica), para apoio à obra  un               1,00           243,13           845,36        1.088,49             1.088,49 

 1.2.3 Instalações Elétricas Provisórias (Interligação Elétrica), para apoio à obra  un               1,00           750,84             89,38           840,22                840,22 

 1.2.4 
Fornecimento e colocação de placa de identificação de obra da Empreiteira, do Contratante e de todos as demais 
empresas envolvidas na Contratação, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho 

 m²               1,50           274,04             77,46           351,50                527,25 

 1.3 DESPESAS MENSAIS             1.656,00 

 1.3.1 Aluguel de banheiro quimico  unxmês               1,50        1.104,00                   -          1.104,00             1.656,00 

DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 01.226.482/0001-65
RUA THEÓFILO B. DE VASCONCELOS, Nº 76 - BAIRRO PEDRO BASTOS - CASIMIRO DE ABREU/RJ.
TELEFONES: (22) 2778-5421 / (22) 2778-1906
E-MAIL: licitacoes.destaque@gmail.com

 ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO:  TIPO DE LICITAÇÃO: PG- XX/2023 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 CUSTOS TOTAIS                          

(R$) 

 REF:  

 MAT. (R$)  MO R$)  TOTAL  (R$) 

DATA: 23/01/2024

UNID  QUANT 
 CUSTOS UNITÁRIOS 

 1.4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA           22.937,09 

 1.4.1 Administração local de obra, compreendendo encarregado permanente e acompanhamento por engenheiro  un               1,00                  -         22.937,09      22.937,09           22.937,09 

 2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM         972.850,50 

 2.1 LIMPEZA E REMOÇÕES           43.992,54 

 2.1.1 
Poda e remoção de árvores, incluindo Caminhao Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado com cacamba até 
altura media de 15m e todos os demais equipamentos necessários para execusão do serviço.

 un               6,00           477,42           301,28           778,70             4.672,20 

 2.1.2 Demolição de concreto simples  m³               7,20                  -               66,38             66,38                477,94 

 2.1.3 Demolição de alvenaria em bloco furado, sem reaproveitamento  m³               4,43                  -               58,84             58,84                260,59 

 2.1.4 Execução de limpeza mecanizada de camada vagetal,vegetação e pequenas árvores  m²         7.387,61               0,32               0,13              0,45             3.324,42 

 2.1.5 
Transporte com caminhão basculante de 18 m³, em via pavimentada, dmt até 30 km 

 m³xkm       22.174,46               1,59                   -                1,59           35.257,39 

 2.2 MOVIMENTO DE TERRA         928.857,96 

 2.2.1 SERVIÇOS TÉCNICOS           18.973,56 

 2.2.1.1 Locação de ponto para referência topográfica  un             36,00               1,01               6,39              7,40                266,40 

 2.2.1.2 Ensaio de compactação e caracterização do solo (por amostra)  un             54,00                  -             230,46           230,46           12.444,84 

 2.2.1.3 Acompanhamento topográfico no local de obra  mês               1,50                  -          4.174,88        4.174,88             6.262,32 

 2.2.2 ATERRO DO TERRENO         909.884,40 

 2.2.2.1 Fornecimento e execução de aterro com solo argiloso/arenoso, inclusive compactação e solo  m³       10.047,31             40,16               2,70             42,86         430.627,71 

 2.2.2.2 
Transporte com caminhão basculante de 18 m³, em via pavimentada, dmt até 30 km 

 m³xkm     301.419,30               1,59                   -                1,59         479.256,69 

 3. LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA E ÁGUA           10.909,72 

 3.1 
Fornecimento e instalação de poste para medidor padrão concessionária - 47 à 65kVA para entrada de energia, 
inclusive medidor, caixa de medição e disjuntor tripolar

 un               1,00        3.492,63        3.443,89        6.936,52             6.936,52 

 3.2 
Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6500 kg, momento máximo de carga 5,8 tm, alcance máximo 
horizontal 7,60 m, inclusive caminhão toco pbt 9.700 kg, potência de 160 cv - chp diurno

 chp               8,00           172,94             43,62           216,56             1.732,48 

 3.3 
Fornecimento e instalação de hidrometro para medição de água - DN de 1" até 1.1/2" inclusive caixa, cavalete e 
conexões

 un.               1,00        2.084,68           156,04        2.240,72             2.240,72 

 4. SERVIÇOS FINAIS             4.477,86 

 4.1 Desmobilização da obra restaurando as configurações originais  un               1,00           749,52           524,32        1.273,84             1.273,84 

 4.2 Elaboração de levantamento topográfico para início de obra (AS BUILT)  un               1,00           132,48        3.071,54        3.204,02             3.204,02 

TOTAL OBRA(R$) 1.024.369,47     
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UNIDADE: SESC ITAPERUNA

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de  Terraplanagem e limpeza do terreno para a 
implantação da Unidade Híbrida Sesc e Senac em Itaperuna

 REVISÃO: 00 

EMPRESA: DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA TOTAL OBRA COM BDI (R$)      1.250.960,00 

 ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO:  TIPO DE LICITAÇÃO: PG- XX/2023 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 CUSTOS TOTAIS                          

(R$) 

 REF:  

 MAT. (R$)  MO R$)  TOTAL  (R$) 

DATA: 23/01/2024

UNID  QUANT 
 CUSTOS UNITÁRIOS 

BDI OBRA 22,12% 226.590,53        

TOTAL OBRA COM BDI (R$) 1.250.960,00     

Sócia Administradora

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS

Casimiro de Abreu, 23 de janeiro de 2024.

______________________________________________________
DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA

Maria Eduarda Marchon Heringer
CPF: 167.440.447-61
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